
 

ANEXO XX 
DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE EM PARECER 

PRÉVIO 

(RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025) 

Processo TC nº Determinação Recomendação 

Processo TC nº: 

23100690-1 
 

1. Exigir dos responsáveis a elaboração da programação 

financeira, conforme estabelecido no art. 8º da LRF, com 
nível de detalhamento da receita adequado e baseada em 
estudo técnico-financeiro dos ingressos municipais, de modo 
a evidenciar o real fluxo esperado das entradas de recursos e 
garantir a eficácia desse instrumento de planejamento e 
controle. 
 

2. Providenciar, junto aos responsáveis da área, a elaboração 

do cronograma de execução mensal de desembolso (art. 8o 
da LRF), de maneira que evidencie um desdobramento 
baseado em estudo técnico-financeiro dos dispêndios 
municipais, de modo a apresentar o real fluxo esperado das 
saídas de recursos e garantir a eficácia desse instrumento de 
planejamento e controle. 
 

3. Exigir, junto à Contabilidade da Prefeitura, o aprimoramento 

do controle contábil por fontes/destinação de recursos, a fim 
de que seja considerada a suficiência de saldos em cada 
conta para realização de despesas (art. 50, inciso II, da 
LRF), evitando, assim, contrair obrigações sem lastro 
financeiro (e posterior inscrição de Restos a Pagar), de 
modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do 
Município, em atenção ao disposto no art. 1º, § 1º, da LRF e 
às orientações contidas na Resolução TC nº 142, de 29/09 
/2021. 
 

4. Efetivar, junto à área responsável, a organização da 

contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos 
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a 
análise e interpretação dos resultados econômicos e 
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financeiros, zelando para o exato registro dos valores que 
compõem as peças contábeis e em observância às normas 
que regem a sua elaboração (Lei no 4.320/1964 em especial). 
 
5. Providenciar, junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal, a correta e tempestiva contabilização, assim como 
o posterior recolhimento/repasse das contribuições 
previdenciárias (dos segurados e patronal) devidas ao 
RGPS, de forma integral e em época própria, evitando o 
pagamento de multa e juros ao órgão competente. 

 

   

   

Processo TC nº: 

24100579-6 
 

1. Elaborar a programação financeira e o cronograma mensal 

de desembolsos de forma eficiente, de modo a disciplinar o 
fluxo de caixa, visando o controle do gasto público, frente a 
eventuais frustrações na arrecadação e efetuar a limitação de 
empenhos, nos termos que prescreve o art. 9° da LRF, de 
modo a evitar a execução orçamentária deficitária; 

 

2. Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não 

processados sem disponibilidade financeira, nos termos do § 
1° do art. 1° e o art. 53, inciso III e alíneas da LRF, e ainda o 
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, emitido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional; 

 

3. Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131 

/2009, o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº 
12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao 
nível de Transparência do Município; 

 

4. Repassar de forma integral e tempestiva as contribuições 

previdenciárias para o RGPS, nos termos da Lei Federal nº 
8.212/1991; 

 

5. Aplicar o saldo do FUNDEB do exercício anterior, nos termos 
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que preconiza o art. 25, § 3°, da Lei Federal n° 14.113/2020; 

 

6. Elaborar o Balanço Patrimonial com Quadro de Superávit 

/Déficit apresentando as justificativas e notas explicativas, e 
também os demais demonstrativos contábeis, nos termos 
estabelecido no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP). 
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